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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DE EDUCAÇÃO 

Despacho conjunto n.º 60/2017 
Cria um Fundo de Maneio, no valor de € 1.442,00, à guarda do Coordenador Técni-
co, Maria João de Freitas Spínola Ferreira e do Assistente Técnico, Margarida Maria 
Gonçalves. 

 
Despacho conjunto n.º 61/2017 

Cria um Fundo de Maneio, no valor de € 715,00, à guarda de Sérgio Miguel Pereira 
Aguiar, Delegado Escolar da Ribeira Brava e de Maria da Conceição Rodrigues de 
Andrade, Coordenadora Técnica. 
 

Despacho conjunto n.º 62/2017 
Cria um Fundo de Maneio, no valor de € 715,00, à guarda de Eva Natália de Jesus 
Buraco Gouveia, Delegada Escolar da Calheta e de Fernando Agrela Campos, Assis-
tente Técnico. 
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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EDUCAÇÃO 

 
Despacho conjunto n.º 60/2017 

 
Considerando que a realização de determinadas despe-

sas correntes pelos Serviços Centrais da Secretaria Regional 
de Educação, e atendendo ao seu carácter de urgência de 
liquidação, não se coaduna com o sistema de processamen-
to vigente. 

Considerando que tais condicionalismos têm vindo a ser 
superados com a criação de um Fundo de Maneio. 

Nestes termos, determina-se a criação de um Fundo de 
Maneio à guarda do Coordenador Técnico Maria João de 
Freitas Spínola Ferreira e do Assistente Técnico Margarida 
Maria Gonçalves, no valor de € 1.442,00 (mil, quatrocentos 
e quarenta e dois euros). 

Esta importância tem cabimento nas diversas rubricas 
orçamentais que se indicam: 

 

CENTRO FINANCEIRO CENTRO CUSTOS FUNDOS C.ORGÂNICA ÁREA 

M100800 M100811000 5111000064 SEC.47 CAP.01 DIV. 01 SD 01 211 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este despacho produz efeitos a partir de 2 de janeiro de 2017. 
 
Funchal, aos 25 dias de janeiro de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

 
 

Despacho conjunto n.º 61/2017 
 
Considerando que a realização de determinadas despe-

sas, resultantes do funcionamento da Acão Social Escolar, 
no âmbito das valências de creche, jardim-de-infância, 
educação pré-escolar e do 1.º ciclo do Ensino Básico, e 
atendendo que o carácter de urgência da sua liquidação não 
se coaduna com o sistema de processamento vigente. 

Considerando que tais condicionalismos têm vindo a ser 
superados com a criação de um Fundo de Maneio. 

Nestes termos, determina-se a criação de um Fundo de 
Maneio à guarda de Sérgio Miguel Pereira Aguiar – Dele-
gado Escolar da Ribeira Brava e de Maria da Conceição 
Rodrigues de Andrade - Coordenadora Técnica, no valor de 
 € 715,00 (setecentos e quinze euros). 

Esta importância tem cabimento nas diversas rubricas 
orçamentais que se indicam: 

 

CENTRO FINANCEIRO CENTRO CUSTOS FUNDOS C.ORGÂNICA ÁREA 

M100832 M100852000 5111000091 SEC.47 CAP.01 DIV. 06 SD 03 211 

 

D.02.01.10.00.00 50€ 

D.02.02.10.O0.00 300€ 

D.02.02.23.00.00 200€ 

D.02.02.25.00.00 45€ 

D.03.06.01.C0.00 120€ 

 

D.02.01.08.00.00 130€ 

D.02.01.10.00.00 12€ 

D.02.01.18.00.00 40€ 

D.02.01.21.00.00 130€ 

D.02.02.03.00.00 20€ 

D.02.02.10.O0.00 50€ 

D.02.02.11.00.00 200€ 

D.02.02.17.00.00 460€ 

D.02.02.25.00.00 400€ 
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Este despacho produz efeitos a partir de 2 de janeiro de 2017. 
 
Funchal, 8 de fevereiro de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

 

Despacho conjunto n.º 62/2017 
 
Considerando que a realização de determinadas despe-

sas, resultantes do funcionamento da Acão Social Escolar, 
no âmbito das valências de creche, jardim-de-infância, 
educação pré-escolar e do 1.º ciclo do Ensino Básico, e 
atendendo que o carácter de urgência da sua liquidação não 
se coaduna com o sistema de processamento vigente. 

Considerando que tais condicionalismos têm vindo a ser 
superados com a criação de um Fundo de Maneio. 

Nestes termos, determina-se a criação de um Fundo de 
Maneio à guarda de Eva Natália de Jesus Buraco Gouveia - 
- Delegada Escolar da Calheta e de Fernando Agrela Cam-
pos - Assistente Técnico, no valor de € 715,00 (setecentos e 
quinze euros). 

Esta importância tem cabimento nas diversas rubricas 
orçamentais que se indicam: 

 

CENTRO FINANCEIRO CENTRO CUSTOS FUNDOS C.ORGÂNICA ÁREA 

M100832 M100852000 5111000091 SEC.47 CAP.01 DIV. 06 SD 03 211 

 

D.02.01.10.00.00 50€ 

D.02.02.10.O0.00 300€ 

D.02.02.23.00.00 200€ 

D.02.02.25.00.00 45€ 

D.03.06.01.C0.00 120€ 

 
Este despacho produz efeitos a partir de 2 de janeiro de 2017. 
 
Funchal, aos 8 dias de fevereiro de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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